
 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0001902-84.2014.815.0751)
RELATOR     : Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
APELANTE   : José Rony de Oliveira Souza
ADVOGADO : Alberdan Coelho de Souza Silva
APELADO     :Justiça Pública

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  Apelação  criminal.  Dos 
crimes contra o patrimônio.  Roubo qualificado.  Preliminar  de 
nulidade  processual.  Auto  de  reconhecimento.  Inobservância 
de formalidade legal.  Mera recomendação legal. Hipótese de 
nulidade  afastada.  Rejeição.  Mérito.  Materialidade  e  autoria. 
Comprovação. Réu reconhecido pelas vítimas.  Réu confesso. 
Pedido  de  desclassificação  para  roubo  tentado. 
Impossibilidade. Objeto retirado da esfera de poder da vítima. 
Consumação. Condenação mantida. Dosimetria da pena. Pena 
justa  e  adequada.  Regime  para  o  cumprimento  da  pena. 
Semiaberto. Regime  correto e proporcional ao tempo da pena 
aplicada Desprovimento.

_  Deve-se  rejeitar  a  preliminar  de  nulidade  processual  que 
argue a falta de observância legal quanto ao procedimento de 
reconhecimento do réu, porquanto o comando do art. 226 do 
CPP,  apenas  recomenda  como  deve  ser  feito  o 
reconhecimento,  não  ensejando  nulidade  do  processo, 
sobretudo, quando as vítimas confirmam em juízo que o réu é o 
autor do crime. 

_ A materialidade e a autoria restaram comprovadas em razão 
do  réu  ter  sido  flagrado  na  posse  dos  objetos  roubados, 
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confessado o crime e ter sido reconhecido pelas vítimas.
_  Não  há  que  se  falar  em crime  tentado,  quando  o  objeto  
roubado é retirado da esfera de poder da vítima, ainda que por  
um curto espaço de tempo.

_ A determinação de cumprimento da pena, inicialmente, no  
regime semiaberto, é adequada e proporcional considerando o  
tempo da pena privativa de liberdade fixada em seis anos e  
oito meses.

_ Desprovimento.

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade,  em negar  provimento  à  apelação,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por José Rony de Oliveira 
Souza, que tem por escopo impugnar a sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara 
Mista da Comarca de Bayeux, que o condenou à pena de 6 seis (seis) anos e 8 (oito) 
meses de reclusão, no regime inicial semiaberto, bem como ao pagamento de 12 (doze) 
dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época da 
infração, por infringir o art. 157, § 2º, inciso I1, do Código Penal (sentença fs. 133/142).

Infere-se dos autos que, no dia 18/07/2014, por volta das 14:30 hs, o 
denunciado foi preso em flagrante logo após ter assaltado três passageiros que viajavam 
em um ônibus coletivo da empresa Metro, fato ocorrido nas proximidades da RR Retífica, 
situado na Av. Liberdade. 

Contou a peça acusatória que o denunciado, na posse de uma faca 
peixeira de quatro polegadas, roubou três aparelhos celulares das marcas SANSUNG, 
NOKIA e LG, e, logo em seguida, desceu do coletivo, mas foi detido pela população que 

1Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a  
pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:
I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;
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comunicou o fato à polícia e efetuou a prisão. 
Relatou que o denunciado foi reconhecido pelas vítimas e que ele 

assumiu, em parte, o crime cometido (fs. 02/05).

Em suas razões, argui, preliminarmente, a nulidade do processo, por 
omissão de formalidade quanto ao reconhecimento do réu, sob o argumento de que não 
foram  observados  os  requisitos  previstos  no  art.  226  do  CPP,  afirmando  que  o 
reconhecimento foi feito de forma irregular, devendo ser declarada a absolvição.

No mérito, sustenta a falta de prova suficiente para ensejar um édito 
condenatório,  alegando  que  os  depoimentos  testemunhais  são  contraditórios,  e  o 
apelante nega veemente a autoria. 

Aduz que a pena-base deve ser fixada no mínimo legal, e que deve 
ser reconhecida a causa de diminuição prevista no art. 14, II, do CP, asseverando que se 
trata de crime tentando e não consumado. E, por fim, requer que a pena seja cumprida no  
regime aberto (fs. 157/165). 

Contrarrazões às fs. 168/171.
A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  da 

apelação (fs. 174/177).

É o relatório.

VOTO _ Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior (Relator)

1.  Preliminar  de nulidade processual  sob o argumento de que não foi  realizada 
formalidade legal.

A preliminar deve ser rejeitada. 

Com  efeito,  não  subsiste  os  argumentos  do  apelante  de  que  o 
processo deve ser nulo porque não foi observado o procedimento previsto no art. 226 do 
CPP, quando as vítimas, tanto na fase policial como em juízo, foram convictas ao afirmar 
que o apelante foi o autor dos roubos. 

Destarte, a falta do auto de reconhecimento previsto no art. 226 do 
CPP não é capaz de ensejar a nulidade do processo, sobretudo, quando consta nos autos 
a palavra das vítimas que reconheceram o apelante na delegacia de polícia logo após o 
roubo, sendo tal fato também confirmado pelos policiais. 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça:
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HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO 
AO  RECURSO  ORDINÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  RESPEITO  AO 
SISTEMA  RECURSAL  PREVISTO  NA  CARTA  MAGNA.  NÃO 
CONHECIMENTO. (...)  1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o 
entendimento no sentido de que as disposições insculpidas no art. 
226  do  CPP  configuram  uma  recomendação  legal,  e  não  uma 
exigência,  cuja  inobservância  não  enseja  a  nulidade  do  ato. 
Precedentes. 2. Na hipótese em tela, o auto de reconhecimento da 
paciente não contém qualquer eiva capaz de impedir a sua utilização 
como prova nos autos. (…) 3. Habeas corpus não conhecido.2

Destarte, rejeito a preliminar de nulidade do processo. 

2. Mérito. 

No mérito, o recurso deve ser desprovido. 

Com efeito, não há que se falar em insuficiência de prova, porquanto 
a materialidade comprovou-se pelo Auto de Apresentação e Apreensão, que atestou ter 
sido encontrado com o apelante dois celulares (SANSUNG e NOKIA) e uma faca peixeira. 
E, em relação à autoria também não há dúvidas, sobretudo porque o réu confessou os 
roubos.

Inicialmente, cumpre explicar que o apelante praticou dois roubos 
em continuidade delitiva no dia 18/07/2014. O primeiro ocorreu por volta das 12h45min 
dentro do ônibus “DAS GRAÇAS” de Bayeux/PB, que fazia a linha Engenheiro, e roubou o 
celular  da  vítima  Larissa  Gabrielly  Gonçalves  da  Silva.  Posteriormente,  por  volta  das 
14:00 hs,  roubou as vítimas  Valnélia  de Oliveira  Souza  e  Wanessa Veridiana da Luz 
Freitas,  dentro  do  ônibus  da  empresa  METRO  de  Bayeux-PB,  que  fazia  a  linha 
Imaculada/Engenheiro. 

De acordo com os policiais que efetuaram a prisão em flagrante o 
apelante foi detido pela população, supostamente, por ter feito um assalto e o pessoal 
estava querendo linchá-lo. Eis o que disse o policial Antônio Bento de Lima:

“(...)  chegando no local  ele  estava lá  acuado no chão e  pegamos dois 

2(STJ - HC 252156 / SP HABEAS CORPUS 2012/0175727-0 Relator(a) Ministro JORGE MUSSI (1138) 
Órgão  Julgador  T5  -  QUINTA TURMA Data  do  Julgamento  16/12/2014 Data  da Publicação/Fonte  DJe 
03/02/2015)
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celulares  e  a  faca  e  o  conduzimos  até  a  delegacia  e  fizemos  o 
procedimento (…) (DVD, mídia 0:01:34 até 0:01:45).

A vítima  Valnélia  de  Oliveira  Souza  contou  que  ao  se  dirigir  à 
delegacia para noticiar o roubo tomou conhecimento de que o apelante havia sido preso e 
o  reconheceu  como  infrator  no  mesmo instante  (f.  10),  confirmando  seu  depoimento 
perante a autoridade judicial (f. 110). Vejamos:

juiz – a senhora foi até a delegacia?
Vítima – fui sim
juiz – aí ele já estava no local? Que ele havia sido preso pelos próprios 
populares?
Vítima - certo
juiz – a senhora viu o rapaz que estava preso?
Vítima – vi sim
juiz  – foi  o  mesmo que lhe assaltou? Foi  o mesmo que foi  assaltou a 
Wanessa?
Vítima – foi sim (DVD, 0:02:16 até 0:02:30 – f. 110).

Registre-se  que  o  celular  dela  não  foi  recuperado,  apenas  os 
pertencentes à vítima Wanessa Veridiana da Luz Freitas e Larissa Gabrielly Gonçalves da  
Silva. 

Cumpre  salientar  que  todas  as  vítimas  reconheceram o  apelante 
como o  autor  do  assalto  e  em juízo  contaram como se  procedeu  a  ação  criminosa. 
Vejamos:

a) Vítima Larissa Gabrielly Gonçalves da Silva:

“ele subiu no ônibus sentou ao meu lado colocou a faca na minha barriga e 
disse que era um assalto. Disse que era para eu passar o celular. Ele disse 
que só queria o celular, sem chip, sem carteira, sem relógio, só queria o 
celular. Aí disse que se eu não passasse o celular ele ia me matar.  (DVD, 
mídia 0:00:46 até 0:01:26, f. )

b) Vítima Wanessa Veridiana da Luz Freitas:

“eu estava sentada no ônibus e eu acho que ele entrou por trás do ônibus,  
sentou na cadeira da minha frente e da outra menina que foi assaltada.  
Era Valéria essa menina que acabou de sair. Então virou e falou eu quero  
o celular das duas. Aí a menina passou... ele colocou a faquinha de serra  
assim...  aí  a  menina  passou  o  celular  primeiro  e  logo  em seguida  eu  
passei. Aí ele pediu para descer e ficou no meio do ônibus. Aí o motorista  
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falou é lá atrás, desce lá atrás. Aí ele falou: “eu tô me cagando para o que  
você acha” e olhe para frente se não eu vou pegar vocês agora. Aí ele  
desceu e depois  que ele desceu a gente começou a chorar, aí o pessoal  
do ônibus  viu  que a  gente  tinha  sido assaltado aí  pronto  (DVD,  mídia  
0:01:00 até 0:01:55, f. 110).

Além  do  mais,  o  apelante,  no  seu  interrogatório,  confirmou  que 
consumou o crime de roubo, e afirmou que estava sob o efeito do álcool e do  crack, 
apesar  de  afirmar  que  não  lembrava  que  tinha  assaltado  a  vítima  Larissa  Gabrielly  
Gonçalves da Silva, mesmo tendo sido flagrado portando o celular dela (f. 110).

Destarte, não subsiste a tese defensiva do apelante de que não há 
prova suficiente, posto que, como visto, a materialidade e autoria restaram comprovadas. 

No tocante ao pedido de que se tratou de crime tentado, também 
não assiste razão, porquanto a res furtiva foi retirada da esfera de vigilância das vítimas, 
havendo a restituição dos bens somente porque o apelante foi  detido por populares e 
preso em flagrante pela polícia, logo após a consumação do crime.

Referido fato ficou comprovado pelas declarações das três vítimas 
ouvidas em juízo, as quais, todas foram unânimes ao afirmar que tiveram seus pertences 
subtraídos,  mediante  grave  ameaça  e  com o emprego  de  arma (uma faca  peixeira), 
havendo a restituição de dois celulares somente em virtude da ação policial. 

Destarte, percebe-se que o fato da polícia ter chegado ao local e 
efetuado a prisão em flagrante não possui  o condão de desclassificar o crime para a 
forma tentada, até porque é cediço que o direito brasileiro adotou a teoria da apprehensio 
ou amotio,  a qual entende  consumado o crime de roubo no momento em que o bem 
subtraído passa para a esfera de domínio do agente, ainda que num curto espaço de 
tempo, dispensando-se que o agente tenha a posse mansa e pacífica do objeto subtraído 
para caracterizar o crime, não sendo necessário que o objeto seja deslocado de um lugar 
para outro.
 

A propósito, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:

HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICADO. 
MOMENTO  CONSUMATIVO.  PRESCINDIBILIDADE  DA  POSSE 
TRANQUILA  DA  RES.  ADOÇÃO  DA  TEORIA  DA  AMOTIO. 
DESNECESSIDADE  DE  POSSE  MANSA  E  PACÍFICA  DO  BEM. 
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. 
A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  acompanhando  a 
orientação da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, firmou-se no 
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sentido de que o habeas corpus não pode ser utilizado como substituto de 
recurso  próprio,  sob pena  de se  desvirtuar  a  finalidade  dessa garantia 
constitucional, exceto quando a ilegalidade apontada for flagrante. 2. Os 
tribunais  superiores  adotaram  a  teoria  da  apprehensio,  também 
denominada  de  amotio,  segundo  a  qual  o  crime  de  roubo,  assim 
como o de furto, consuma-se no momento em que o agente se torna 
possuidor  da  coisa  alheia  móvel,  pouco  importando  se  longo  ou 
breve o espaço temporal, sendo prescindível a posse mansa, pacífica, 
tranquila e/ou desvigiada.  3. No caso, mostra-se incontroverso que um 
dos  corréus  teve  a  posse  dos  bens  subtraídos,  ainda  que  por  pouco 
tempo. Ora, sendo o delito de roubo praticado em concurso de agentes, é 
impossível  cindir-se  o  resultado  da  ação  para  o  reconhecimento  da 
tentativa, quando um dos autores consegue escapar e foge levando a res 
furtiva,  e  os  demais  são  presos  ainda  praticando  a  violência  contra  a 
vítima,  visto que a ação delitiva foi  conduzida e realizada por todos os 
acusados. 4. Habeas corpus não conhecido.3 

Assim, depreende-se que a condenação pelo roubo consumado se 
baseou em provas  colhidas durante  a  instrução processual,  afastando-se,  portanto,  o 
pedido de desclassificação para crime tentado.

3. Dosimetria da pena:

Quanto  à  dosimetria  da  pena,  percebe-se  que  não  há  reparos  a 
fazer, uma vez que fixada de acordo com o art. 68 do Código Penal.

Da mesma forma, restou correto o regime inicial de cumprimento da 
pena no semiaberto, atendendo ao previsto no art. 33, § 2º, alínea “b”, do Código Penal.

Destarte,  a  sentença  condenatória  deve  ser  mantida  em  sua 
integralidade.

2. DISPOSITIVO:

Ante o exposto, nego provimento à apelação criminal.  

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador João Benedito 
da  Silva,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores 

3(STJ)HC 302820 / DF HABEAS CORPUS 2014/0218900-9 Relator(a)Ministro GURGEL DE FARIA (1160) 
Órgão  Julgador  T5  -  QUINTA TURMA Data  do  Julgamento  23/10/2014 Data  da Publicação/Fonte  DJe 
04/11/2014 
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Desembargadores  Luiz  Silvio  Ramalho  Júnior,  Relator,  Carlos  Martins  Beltrão  Filho  e  Márcio 
Murilo da Cunha Ramos.

Presente à sessão o representante do Ministério Público, o Excelentíssimo 
Senhor Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz Mello 
Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 06 de agosto de 
2015.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
                    Relator
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